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TERMO DE REFERÊNCIA 

     Adesão a Ata de Registro de Preços 136/2023/CPL, resultante do Pregão Eletrônico 

nº 062/2022 – Prefeitura de Viseu/PA, para contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material de informatica – NO-BREAK – em atendimento as necessidades do 

Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM. 

 

A aquisição se faz necessária, considerando a necessidade de modernização dos 

equipamentos de informática – NO-BREAKS, fornecendo aos servidores a adequação de melhor 

conforto no ambiente de trabalho. 

 

A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 

de Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 

10.520, de 17 de julho de 2002, pelo decreto federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela 

lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital. 

 

A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico corrobora com as orientações dos 

Principais órgãos Fiscalizadores que apontam a modalidade como ideal para a aquisição dos 

bens e serviços comuns, tipo menor preço, uma vez que sua utilização é preferencial, segundo 

Decreto nº 5.450/05, revogado pelo Decreto pelo nº 10.024/2019. 

A adoção do Sistema de Registro de Preço justifica-se pela forma de aquisição dos 

bens e Serviços, que terá previsão de entregas parceladas, segundo a necessidade, conforme 

as disponibilidades orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: melhor se 

adequa a prestação do serviço do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o 

poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua 

necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. A prestação 

do serviço se baseará na “Demanda” encaminhada pelas Secretarias Requisitantes, 

através da competente Ordem de Serviço/Fornecimento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

3. METODOLOGIA 

 

 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇAO 

1. OBJETO 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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Adesão a Ata de Registro de Preços 136/2023/CPL, resultante do Pregão Eletrônico nº 

062/2022 – Prefeitura de Viseu/PA, para contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material de informatica – NO-BREAK – em atendimento as necessidades do 

Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM. 

 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID 

 

QTD 

 

PREÇO MÉDIO 

UNITÁRIO 

R$ 

 

 

VALOR TOTAL R$ 

 

 

 

42 

NO-BREAK 1200 VA: BIVOLT. 

ENTRADA 115/230V. SAÍDA 

115V, MÍNIMO 4 TOMADAS 

ELÉTRICAS DE SAÍDA, NO 

MÍNIMO 20 MINUTOS DE 

AUTONOMIA. GARANTIA DE 

1 ANO. 

 

 

UNID 

 

 

31 

 

 

578,51 

 

 

17.933,81 

 

 

Boa Vista, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

 

        ( Assinatura eletrônica)                                                                           (Assinatura eletrônica) 

       Elisangela Bermeo de Souza                                         Anna Carolina Vieira de S. e Silva 

         Gerente de Gestão Administrativa                                        Diretora de Administração e Finanças 

 

 

 

(Assinatura eletrônica) 

Kleiton da Silva Pinheiro 

Presidente da Previdência Municipal  
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